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Este projeto possibilitou a primeira experiência de pesquisa acadêmica através do contato com 
a legislação portuguesa referente a escravos africanos no período colonial brasileiro. Toda a 
pesquisa teve como foco a leitura e a sistematização da documentação referenciada no 
Inventário "Legislação sobre Escravos Africanos na América Portuguesa", publicado por Silvia 
Hunold Lara em 2000. Foram lidas e fichadas 126 leis, inseridas na Base de Dados intitulada 
“Legislação: Trabalhadores e Trabalho no Brasil e em Portugal”, desenvolvida por um projeto 
temático financiando pela FAPESP, no Centro de Pesquisa em História Social da Cultura. Do 
ponto de vista individual, o contato com a documentação despertou um grande interesse sobre 
os ciganos no período colonial brasileiro, especificamente em relação à segunda metade do 
século XVIII. Iniciamos por isso um amplo levantamento do debate historiográfico sobre o tema 
e constatamos que ele ainda é pouco explorado, necessitando de mais pesquisa. Neste 
momento, está sendo feito o levantamento de uma documentação referente ao tema que 
possibilite formar um corpus documental significativo para dar início a uma pesquisa futura. 
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